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PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR 

CONCURSOPÚBLICO N° 002/2022 

 
 

EDITAL Nº 002/20/2022 – RESULTADODEFINITIVODO PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃODOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS E  

AFRO-DESCENDENTES 
 

O Município de Foz do Iguaçu/PR, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, constituída pela 
Portaria nº 73.862/2022 e suas alterações torna público o presente Edital, divulgando o Resultado 
Definitivo do Procedimento de Heteroidentificação. 

 

A Comissão Recursal, nomeada para avaliação dos recursos interpostos no período de 23 a 25/11/2022 
referente a avaliação dos candidatos concorrentes as vagas de Pessoas Negras e Afro-descendentes, 
realizou a verificação das filmagens e registros fotográficos obtidos na avaliação presencial, que ocorreu 
entre os dias 14 e 15/11/2022, e de acordo com as previsões editalícias do certame, de ciência e 
concordância do candidato ao se inscrever no respectivo concurso, esclarece: 

a) Considera-se Procedimento de Heteroidentificação a identificação, por terceiros, da condição 
autodeclarada. 

b) A avaliação no Procedimento de Heteroidentificação utilizou o critério fenotípico para aferição da 
condição declarada pelo candidato, considerando a apresentação marcantes de trações e caracteristicas 
negroides. 

c) Não foram considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, 
inclusive imagens e certidões, referentes a confirmação em Procedimentos de Heteroidentificação 
realizados em outros processos seletivos.  

d) Fotos e imagens encaminhadas que não se tratam de documentos emitidos pelos Poderes Públicos 
(tais como RG, certidões de nascimentos), seja do proprio candidato ou de seu parentesco, não foram 
considerados tendo em vista que Comissão Recursal não tem como verificar sua autenticidade. 

 

Diante o exposto, a Comissão Recursal emite-se o seguinte parecer: 

 

1. RECURSOS DEFERIDOS 

Candidatos considerados enquadrados na condição de Negrose Afro-descendentes no Procedimento de 
Heteroidentificação após análise da Comissão Recursal. 

 

NOME INSCRIÇÃO 

Odair Ferreira Fernandes 68108241575-1 

Luan Maia Lopes 68116245888-2 

Simone Mariana da Silva 68116240084-2 

Raquel da Silva Souza 68120242398-6 

Valdecir Abílio do Nascimento 68122250684-0 
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2. RECURSOS INDEFERIDOS 

Os candidatos de inscrição abaixo relacionadas, considerados não enquadrados na condição de Negros e 
Afro-descendentesno Procedimento de Heteroidentificação realizado por Comissão Recursal, permanecem 
concorrendo somente às vagas de Ampla Concorrência do Concurso Público, conforme disposto no 
subitem 2.3.11.8.1do Edital de Abertura. 

 

INSCRIÇÃO 

68117242178-8 

68117252869-6 

68122239875-2 

68120239704-0 

68120240586-0 

68117239353-5 

68117248443-3 

 
 

Foz do Iguaçu, 02 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Pâmela Lima dos Santos, 
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público 

Portaria nº 73.862/2022 
 


